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PREÂMBULO 
        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

.................. 

XI - trânsito e transporte; 
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

Mensagem de veto Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

         

        Art. 145. Para habilitar-se nas categorias D e E ou para conduzir veículo de transporte coletivo 
de passageiros, de escolares, de emergência ou de produto perigoso, o candidato deverá 
preencher os seguintes requisitos: 

        I - ser maior de vinte e um anos; 

        II - estar habilitado: 

        a) no mínimo há dois anos na categoria B, ou no mínimo há um ano na categoria C, quando 
pretender habilitar-se na categoria D; e 

        b) no mínimo há um ano na categoria C, quando pretender habilitar-se na categoria E; 

        III - não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações 
médias durante os últimos doze meses; 

        IV - ser aprovado em curso especializado e em curso de treinamento de prática veicular em 
situação de risco, nos termos da normatização do CONTRAN. 
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